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Estatuto da Amoca 

Associação dos Moradores de Campo Alegre 

T:!tulo I 

Da Associação e Fins:. 

Artigo 1- Fica criada por tempo inde~erminado, sob a denominação de A­
ssociação dos moradores de Campo Alegre, uma sociedade Civil sem fins 

• lucra ti vos que terá. sede e forum no r~~unic!pio de Queimados, RJJ, J. 

ffnico - A sede da Associação será no espaço geográfico onde se situa o 
o bairro que a mesma representa, provisóriamente funcionará na 
Av: Tancredo Neves,640 Acampamento-Campo Alegre. 

Artigo 2- A Amoca como pessoa Jur!dioa de direito privado, será regula­
mentad~ pelos presentes estatutos e pelas normas de direito/ 
que lhe forem aplicáveis (regimento interno) 

enico -A Amoca terá personalidade distinta da vida dos sócios os quais 
não poderão responder pelos compromissos por ela assumidos. 

Artigo 3- A !reada região que a Amoca se propõem a representar ee cons 
tituí de Ãreas de Campo Alegre, Vila Americana e Adjacências; 
localizadas em Queimados e Nova Iguaçu. 

nnico - Cabe somente a Assembl~ia decidir a inclusão ou exolueão de Ã­
rea a ser representada pela entidade. 

Art ·._go 4- Objetivos da Amooa: 
a) defender os interesses coletivos dos moradores, 
b) desenvolver e manter a união dos moradores do bairro, 
e) estudar e buscar soluções para os problemas do bairro jun­

aos moradores, a fundação Leão XIII, aos orgãos p~blicos,4 
entidades e outros; 

d) zelar pelo intes-c·sse a qualidade de vida da oomunio.ade, 
e) Unir os esforços de todos os moradores na criação e desen­

volvimentos de projetos e atividades comunitãrias, 
f) promover atividades de assistência social, cultura.ta, art!~ 

ticas, esportivas e recreativas, 
g) participar junto com outras Associações de atividades, o/ :. 

que visem o fortalecimento das reivindicações gerais de t~ 
dos os bairros, especificamente quanto ao saneamento, edu­
cação e saáde. 

?Jnico - .No c-11mprimento dos seus objetivos a Amoca representar! a comuni­
dade perante as autoridades e orgãos pdblicos, estaduais, munict 
rais e federais, bem como a entidades páblicas ou pri\d 
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T:ttulo II 

Dos Associados: 

Cap!tulo 1- Das categorias e condições de admissão dos associados. 

Artigo 5- Os associados pertencerão a uma. das categorias: 
a) efetivos contribuintes, ou 
b) efetivos não contribuintes. 

?!nico - o caso da Al:!nea B dos presentes estatutos, fica estabelecido o 
seguinte: O s6cio desta categoria será aquele q~e comprovar ai! 
possibilidade de contribuir com a taxa de quantia a ser fixada/ 

. pelo Conselho Deliberati vo Fiscal. 

Artigo 7- São direitos efetivos: 
a) votar e ser votado para qualquer cargo celetivo, respeitando 

o disposto 4 deste estatuto. 

b) apresentar idêias, p~opostas e sugestões a qualquer dos or­
gãos da Amoca, que visem melhorar e organizar a vida do ba1 
rro. 

o) requerer a convocação da Assemblêia Geral Extraordinária nos 
termos do art. 13 deste estatuto, 

d) participar da Assembllia Geral. 
e) fazer parte dos grupos de trabalho. 

I) exigir rendnoia de qualquer membro da Diretoria ou do Cons~ 
lho sempre que ocorrer exigência; 

g) se beneficiar de melhorias e eventos que ocoram no bairro e 
partilhar dos frutos dos progressos do bairro. 

12 - No caso da Al:tnea A do art. 7, somente votará e serã votado o s6cio 
que estiver em dia com suas obrigações. 

22 - Serão considerados elementos fundadores todos que estiverem presen . 
tas na reunião da fundação da A. M. o. e. A, e os que estiverem pa~ 
ticipado do movimento de criação da mesma. 

Artigo 8- São deveres dos associados: 
a) trabalhar em prol da associação. 
b) participar de todas as reuniões para as quais forem convocã 

das; 
e) cumprir e fazer cumprir o que prover os estatutos e demais 

regulamentos da A. M. o. e. A. 
d) ze ··,ar pelo bom nome e pelo andamento dos trabalhos da A. M. 

o. e. A. participar deste trabalho. 
e) part.icipar das Assembléias Extraordinárias da AMOw.,~~-:-

f) 

g) 



enico - Todos os associados são responsáveis pelo avanço da A. M. o. e. 
A. ou atraso da mesma. 

Titulo III 

Artigo 9- São orgãos da AMOCA: 
a) Assembllia Geral 

b) Conselho Deliberativo Fiscal 

e) Diretoria 

Capítulo 1- Da Assem'bl~ia Geral, orgão máximo de decisão da AMOCA, cone­
tituido de toaoa os s~oios, será convooado pela Diretoria e 
reunirá ordinariamente três vezes ao ano, em datas que serão 
marcadas por ocasião da oonvocação. 

rtigo 10- Compete a Aseembl,ia Geral: 
a) eleger e emposaar a Diretoria 

b) rep esentar a escolha dos membros do Conselho Deliberativo 
fiscal. 

e) aprovar contas e orçamentos da AMOCA. 

d) pronunciar-se sobre relatórios, balanços~ orçamentos e plã 
no geral de trabalho. 

e) deliberar sobre qualquer outro assunto de interesse da A. 
M. O. C. A. 

nnioo - A Assembl,ia ê o orgão máximo.forum dos principais debates por/ 
ela deverf passar todas as deci•ões. 

Artigo 11,- A convocação da Assemblêia Geral serâ feita ampla divulga.çao 
no bairro com antecedência de no mínimo 15 dias. 

Artigo 12- A Assembléia será instalada ea primeira convocação com apre­
sença no minimo. metade dos associados efetivos. e em segunda 
convocação para a mesma data e local. meia hora depois com / 
qualquer n~mero {quorum) 

Artigo 13- Sempre que ó interesse social exigir será convodada . · 7 uma 
Assembléia Geral Extraordinária e os motivos terão que estar 
expl!citos já na convocação. 

12 - !1ão será permitido ao associado fazer-se representar por 

22 - A convoéação da Assembléia Geral serâ feita pelo presid 
requerimento neste sentido entregue a Diretoria, f d 
por: ~ 
a) três membros da Diretoria ou 

b) 1/3 do Cons. Delib. Fiscal, ou 

e) 10% dos associados efetivos. 

ção. 

32 - Para terem direi to de convocar a Assembléia Ger'á1 Ex-trã:o,rdiná.ria os 
representantes deverão estar quites com s oprigações sociais. 



Artigo 14- nS deliberações da Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária 
serão por maioria simples associados efetivos presentes. 

Capítulo 2- Do Conselho Deliberativo Fiscal. 

Artigo 15- O Cone. Delib. Fiscal, orgão deli 'berativo fiscaliza.dor. é for­
mado por 6 111embros. 4 efetivos e 2 suplentes. 

Artigo 16- Atribui-se ao Conselho: 
a) tarefa de Fiscalizar atos da Diretoria, contas e finanças/ 

da A. M. O. C. A. 

b) fiscalizar trabalhos, a.tos e obras da AMOCA. 

e) fiscalizar a procedência de gastos e despesas, verificando 
sua via.bil~dade e aplicação. 

12 - Todos os membros do Conselho tem as mesmas funções mas somente um/ 
presidirá o conselho e será escolhido entre os demais. 

22 - O Cons. Delib. Fiscal se reunirá independente da Diretoria pelo me­
nos no espaço de um m&s. 

32 - O Conselho deve se reunir pelo menos uma vez por mês com a Diretoria 
para tratar de assuntos espeo:!ficos da vida da Af'LOCA e cumprimento / 
de suas o·brigações. 

49 - Ao Conselho oa.be a tarefa de discutir e fixar quantia a ser paga mea 
salmente pelos associados, inicialmente, e mais tarde propor a dire­
toria o reajuste com base no aumento do salário m!nimo. 

Artigo 17- Também se atribui ao Conselho: 
a) manifestar-se sobre contas da Diretoria, antes das mesmas 

serem submetidas a Assembléia Geral. 

b) fazer-se represent.a.r nas reuniões da Diretoria.. 

12 - Perderá. o mandato qualquer membro do Conselho Deliberati.vo Fiscal que 
sem justifica.tiva faltarem a 3 reuniões consecutivas ou cometa falta 
considerada grave por qualquer membro do Conselho ou da Diretoria • 
a ser julgada pelos mesmos em reunião. 

22 - O Conselho a tomar posse será provisa6rio pelo prazo de 6 meses. 

Cap!tulo 3- Da Diretoria: 

Artigo 18- Orgão executivo da A. M. o. e. A., a Diretoria se 
7 (sete) membros: 
Presidente - Vice-Presidente 

12 Secretário 22 Secretário 

12 Tesoureiro - 2g Tesoureiro 

1 - Relações Pdblicas 



Artigo 19- Compete a Diretoria: 
a) elaborar plano de trabalho e orçamento para o seu exero!cio. 
b) através de grupos de trabalho, executar os planos de ação 

da A. M. O. C. A. 
e) receber, aprovar e reprovar a adm.issão de novos associados; 
d) elaborar seu próprio regimento interno. 
e) indicar representantes da AMOCA para representá-la junto a 

outras entidades, orgao pdblico, atividades,. atos e cerimo­
nias; 

f) admitir ou demitir empregados, se for caso dentro das_ p~ 
sses da AftíOCA. 

g) prover o custeio das atividades da AMOCA e efetuar outras 
despesas, respeitando o disposto nos presentes estatutos. 

12 - A lQ Diretoria será provisória .Pelo prazo de 6 meses, a contar pela 
data de sua eleição, cabendo no fim deste convocar a Assemblêia para 
eleição definitiva. 

22 - Pessoas que tenham problemas de alien~ç.ão. mental e alcoolismo não PQ. 
derão ser induzidos a cargos na Diretoria, Conselho Deliberativo Fi~ 
cal e outros. 

32 - Perderá o mandato qualquer membro da Diretoria que faltar a 3 reuni 
ões consectivas; e que venha a cometer falta. considerada grave pelÕs 
membros da Diretoria, a qual será julgado pela mesma. 

Artigo 20- Compete ao presidente: 
a) representar a AMOCA e seus interesses passivos e ativamente 

em Ju!zo ou fora dele em qualquer parte da região do Estado 
e do Brasil; e 

b) convocar as Assembléias Gerais, atravês de nota escrita para 
este fim, e 

e) Assinar documentos, cheques, promiss6rias e outros junto ao 
tesoureiro, que impliqµem responsabilidade da AMOCA junto a 
terceiros, e 

d) coordenar os trabalhos da Diretoria e presidir as Assembléia 
e, 

e) cumprir e fazer cumprir o disposto nestes estatutos. 
f) zelar pelo bom nome e pelo andamento dos trabalhos da AMOCA. 
g) autorizar despesas e gastos depois de devidamente comprova­

dos a necessidade de faze-los~ e 
h) defender sem restrições o interesse 

dade onde ·quer que seja. 
e da ooletivi 

'• -



Artigo 21- Compete ao vice-presidente:. 
a) auxiliar o presidente em todas as atividades, e 

b) substituir o- presidente em caso de ausência ou impedimento. 

e) exercer as atribuições e missões. que lhe forem apontadas • 
pela Diretoria. 

12 - Cabe ao vice-presidente assumir a presidência no caso de exoneração 
do presidente, por qialquer motivo justo,atê a eleição de um · novo 
presidente, no prazo de 15 a 30 dias. 

22 - O vice-presidente poderá candidatar-se a presidente. 

Artigo 22- Compete ao 12 Secretário: 
a) cuidar de toda parte de serviços burocrâtidos e admínistr§:_ 

tivo da ANOCA. e 

b) guardar os livros sociais e neles os termos de posse dos, 
membros da Diretoria~ do Cone. Delib. Fiscal, e 

e) prover, cuidar e organizar os arquivos e documentos da A. 
• O. C. A. e 

d) preparar rascunho da ata, livro de presença e outros no _ . 
dia da reunião. 

e) preparar atas da reunião da Diretoria e da Assembliia Geral, 
Ordinária, Conjuntamente com o presidente e o 22 seoretãrio. 

f) cadastrar s6cios e provê-los de carteirinha de associados, 
g) redigir e assinar cartas, ofícios, memorando e outros. 

nnico - Compete · ao 22 secretário substituir o 12 secretário em caso de a~ 
sência ou impedimento deste bem aomo executar tarefas que lhe f~ 
reil atribuidas. 

Artigo 23- Compete ao 12 tesoureiro: 
a) assinar com o presidente cheques emitidos e contratos f"ir~ 

dos pela AMOCA; 

bJ_controlar e responder por toda parte ó.e finanças e eoonomia 
e toda documentação que corresponda a tal, 

e) prestar conta mensalmente da montante eaistente em caixa a 
Diretoria e ao Cons. Delib. Fiscal. 

d) superintender os serviços de caixa e a contabilidade, e pr~ 
parar os balanços anuais apreciados pela Assembléia Geral, 
bem como balancetes e prestações de conta e solici - '-do 
Cons. Delib. Fiscal. 

nnico - Compete ao 22 tesoureiro substituir~ 
ausência ou impedimente deste, bem ' 
forem atribuídas pela Diretoria. 

Artigo 24- Compete ao Relações Pdblicas: 
a) executar tarefas e missões que lhe 

~ 

b) divulgar traoalhos da AMOCA através 
veículos de som e outros. 

o) fazer e manter contato com moradores do bairro, como grupo 
ou pessoas que visem o interesse da coletividade, 



d) ~apresentar a Dâretoria eventualmente junto a grupos, entida 
des e orgãos p~blicos federais~ estaduais e municipais. -

eJ encaminhar assuntos e pro·blemae referentes à vida do bairro, 
a Diretoria. 

f) manter a Diretoria informada de assuntos do interesses da 02 
munidade. 

nnico - O relações - P~blicas terá direito & formar uma seoretâria e uma 
assessoria. 

Título iV 

Das eleições e ~acâncias: 

Artigo 25- Os associados efetivos s6 poderão votar e ser votados estando 
em pleno gozo dos direitos previstos neste estatuto, bem como 
em fase do cumprimento dos deveres. 

12 - Em qualquer votação procediaa na A. M. o. e. A. cada associado terá 
direito somente a um voto. 

22 Todo associado, de menos de 18 anos não poderá votar ou ser votado. 

32 Ningu4m que não goze dos direitos previstos neste estatuto poderá v2 
tarou ser votado nem mesmo interna.mente. 

Artigo 26- As eleições da Diretoria deverão ocorrer em dia e hora marcada · 
mês para este fim. 

12 - O mandato dá 12 Diretoria será de 2 anos, devendo ser da mesma forma 
da segunda em diante. 

22 - Somente poderão ser eleitos para cargos, o associado ~aior de 18 anos 
admitido até quatro meses antes da data para Assembl~ia de eleições, 

Artigo 27- A eleição será direta, através do voto secreto,. devido a.s can­
didaturas aos postos eletivos serem apresentadas em chapas nas 
quais estejam indicando os nomes para todos os postos. 

19 - A inscrição e registro de chapas deverão ser proeessadas mediante t 
oficio dirigido a Diretoria da AMOCA atê 15 dias antes da data da• 
eleição. 

22 - Os membros da Diretoria e do Cons. Deli'b. Fiscal poderão recandidatar., 
se a cargos eletivos. 

Artigo 28- As ELEIÇ0ES do Conselho Deliberativo Fiscal serãq,. ··aizadas 
no mesmo dia. hora e local que as eleições da~Dr 

12 - O mandato dos membros da Conselho serâ de contar da data da 
posse. 

22 - S6 poderão ser eleitos aos associa 



Artigo 29- Na Assemblêia de cria9ã:o. e fundação da A!ll'10C.A será eleita a 12 
Diretoria e o 19· Cone. Delib. Fiscal. 

Titulo V 

Patrimônio· da AMOCA, ou Bens: 

Artigo 30- O patrimônio destina-se, ~nico e exclusivamente às finalidades 
da AMOCA e será composto por:· 
a) bens im6ve-is e m6veis que vierem a ser incorporados por co!_ 

pra, doação, legação ou outras formas le·gais. 
b) produto de venda de publicação. de realização de eventos de 

qualquer natureza. 

e) subvenção de particulares, fundos pdblicos, fundo de . entidã 
des diversas e renda eventuais. 

Artigo 31- Os bens im6veis da AMOCA s6 poderão ser adquiridos, onerados 
ou alienados e qualquer tftulo por proposta de qualquer ass~. 
ciado, aprovado em Assembl~ia Geral Extraordinária convocada 
exclusivamente para este fim e para isto~ preciso estar pre­
sente 2/3 dos associados efetivos. 

nnico - Não havendo quorum, será feita e.ma segunda chamada em data preft 
xada. com intervalo de 15 dias e ai poderão ser tomadas decisões 
ainda que se tenha atingido o quorum previsto nestes estatutos. 

T!tulo V'I 

Disposições Gerais: 

Artigo 32- Os:. presentes estatutos & a carta ··,magna da AMOCA. dispoe.i ti vo 
máximo ao qual se recorrerá sempre que for necessário. 

Artigo 33- Todos os cargos eletivos da AMOCA serão efetuados em caráter 
de gratuidade. 

Artigo 34- 4 AMOCA ter! vida e exercicio independente de grupos ou part! 
dos politicos de entidades e orgãos pdblicos quaisquer que s~ 
ja. Isto não exclui a indispensáveis cooperação entre A.MOCA e 
os orgãos pdblicos existentes no bairro. 

Artigo 35- A AMOCA si poderl _.,ser dissolvida em Assembl a Geral Extraor­
diná.riia. especialmente convocada para este fim. onde 2/3 dos 
associados estejam presentes, associados efetivos e em pleno. 
gozo de seus prerogativos sociais. 

-Oníco - 'Em caso de dissolução os bens da AMOCA serão doados uma insti-
tuição sem :f'ine lucrativos, a ser indicado pela embl4ia Geral 
Extraordinária que tiver determinada a di_s~ 



. Artigo 36- A reforma ou alteração destes estatutos s6 · 4 permitida, m2, 
diante proposta de qualquer associado. aprova • a Assembléia 
Geral 'Extraordinária convocada para este f1.m. 

~nico - ião havendo quorum proceder-se-a da forma 
galmente nestes estatutos. 

Artigo 37- Caberá a Liretoria legalizar a existência da 

Artigo 38- Todos os membros da AMOCA s6cios, diretorês e conselheiros a~ 
verão ser de acordo com os estatutos, antes de ingressar na 
AMOCA e tomar posse nos cargos eletivos. 


